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L E I N9 3983/9 1 
de 12 de junho de 1991 

"U8UCADO (A) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNI( I PIO 

'-1. • 1S C 1 de , ~ J (., :, / I • 't A, 

De n o m i na MO N TA i~ H J\ F U J I a R u a 
Oito, no Loteanento Altos de 
Santana . 

O Prefeito Municipa l de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sa nciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Artigo 19 - Fica deno~inada MONTANHA FUJI a 
Rua Oito, no Loteamento Altos de Santana. 

Arti~o 29 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disoosições e~ cont rãri o . 

12 de junho de 1991. 
Prefeitura Munici pal de São Jose dos Camoos, 

P dro Yves 

Prefe~ to Municipal 

\; 
Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Sec retaria de Assuntos Juridicos, aos doze dias do mês de junho do ano 
de mil novecentos e noventa e um. 

• -- --\.1 

~o Junior 
Divisão de For~alização Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Miranda Ueb) 

DFO/lira 


